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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA PNAE Nº01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.14110275465.ABC.PMP 

 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Avaliação Técnica, referente a Chamada Pública PNAE 
nº 01/2026, com fundamento no art.14, da Lei nº 11.947/2009, na Resolução FNDE/CD nº06, de 8 de maio de 2020 
e na Lei Federal nº14.133 de 2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE, DESTINADO AOS ALUNOS 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA MATRICULADOS NAS ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE 12 
MESES,  ADJUDICO e HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório no valor total de R$ 3.496.753,20 ( 
três milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e três reais e vinte centavos)  aos favorecidos 
abaixo relacionados:  
 
 INSTITUIÇÃO  COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO CNPJ VALOR TOTAL 

01 Cooperativa de Agricultores de São Sebastião  COOPAGRISS  São Sebastião/AL. 33.561.797/0001-55 R$: 8.160,50 
02 Cooperativa dos Agricultores Remanescentes Quilombolas  Penedo/AL.   52.468.254/0001-32 R$: 654.609,60 
03 Cooperativa dos Beneficiadores de Arroz do Pov. Ipiranga  Igreja Nova/AL 07.716.270/0001-42 R$: 12.804,00 
04 Cooperativa de Prod. Leiteira de Alagoas  Maceió/AL 04.811.676/0001-16 R$: 276.608,90 
05 Assoc. dos Agr.Familiares do Pov. Palmeira Alta  Penedo/AL  29.968.541/0001-90 R$: 336.965,35 
06 Assoc. dos Agric. do Sítio Nazária  Penedo/AL 01.637.535/0001-30 R$: 246.631,25 
07 Cooperativa Pindorama  Coruripe/AL 10.589.833/0001-93 R$: 181.737,00 
08 Assoc. Mulheres Agr. Familiar de Limoeiro de Anadia/AL 57.715.594/0001-34 R$: 1.165,00 
09 Coop. Agropecuária de Limoeiro de Anadia/AL 44.903.469/0001-39 R$: 251.162,50 
10 Assoc. dos Agr. Familiares do Pov. Castanho Grande  Penedo/AL 56.976.235/0001-78 R$: 332.574,70 
11 Assoc. dos Agricultores Familiares Produtores de Cocada- Piaçabuçu/AL 48.185.723/0001-39 R$: 31.885,20 
 
 

 GRUPO INFORMAL COMPONENTES CPF VALOR TOTAL 

01 Grupo de Produtores da Agricultura 
Familiar da Coopenedo  Penedo/AL 

Francisco Rocha da Mata 815***20 

R$: 205.273,34 

Ivanildo Soares dos Santos 055***01 
Givaldo Santos Coutinho 524***82 
Francisco Neto 040***08 
Witalo Santos Silva 118***62 
Robson Dantas Pereira 091***85 
Claudenice Dantas Ferreira 731***91 
Raiane Dantas Pereira 103***01 
Thiago Rocha dos Santos 108***40 
Renilton Santos Dantas 815***91 
Maria Greciele dos S.Vieira 152***50 
Gleidson Rodrigo S. Dantas 150***02 
Janiele Santos Silva 118***04 
Adriano Batista dos Santos 044***48 
Emily Clara Souza L. Neto 103***64 

 
 

 GRUPO INFORMAL COMPONENTES CPF VALOR TOTAL 

02 Grupo de Produtores da Agricultura Familiar de 
Penedo/AL 

Maria do Socorro V. Silva 488***15 

R$: 43.845,00 
Mayara Vital da Silva 145***06 
Maria Edna Santos Silva 871***68 
Lainara Matias 116***27 
Ana Paula da Silva Santos 106***44 
Maria Graciely V. Silva 110***07 
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 FORNECEDOR INDIVIDUAL CPF VALOR TOTAL 
01 Cayo de Almeida 120***29 R$: 3.465,00 
02 José Cícero Pereira Teles 815***68 R$: 14.465,00 
03 Maria Elígia Santos 075***05 R$: 31.560,00 
04 Claudivan Benedito dos Santos 049***86 R$: 10.814,30 
05 José Adeilton Lourenço Santos 027***32 R$: 7.071,38 
06 José Adriano dos Santos 105***50 R$: 10.829,78 
07 José Claúdio de Araújo 939***53 R$: 18.253,00 
08 Lorival Batista Santos 564***91 R$: 7.536,54 
09 Neudivânia Pereira dos Santos 089***25 R$: 11.697,00 

 
 
Penedo/Alagoas, 07 de maio de 2026. 

 
                                                                   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 13.240/2025 
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PORTARIA INTERNA SEPLAG Nº 26/2026 

 
 
NOMEIA OS SERVIDORES PARA 
COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL PARA 
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, MEDIANTE LEILÃO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, no uso das atribuições legais e de acordo 
com o art. 76, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
MEDIANTE LEILÃO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 

 João Paulo Santana Brandão  Portaria nº 13.299/2025  Presidente; 
 Gysele Gonçalves Ferreira  Portaria nº 13.793/2025  Membro; 
 Marivone Santos Lins  Matrícula nº 483 - Membro; 

 
Art. 2º    Compete à Comissão Especial: 
 
I  Atuar na avaliação dos bens que serão destinados a leilão, em procedimento administrativo próprio, 
exercendo todas as funções a eles atribuídas em legislação pertinente; 
 
II  Elaborar parecer técnico conclusivo e encaminhá-lo para aprovação da autoridade competente; 
 
Art.3º - Os trabalhos previstos nesta portaria não possuem caráter remuneratório. 
 
Art.4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
 
 
Penedo/Alagoas, 07 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 13.240/2025 
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